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PARECER Nº 2346/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0020/14. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jean Madeira, que visa 
alterar a redação do art. 16, I, c, da Lei Municipal nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, para 
incluir na mesma alíquota de ISS para cálculo dos serviços de corretagem de seguros, os 
serviços relacionados à corretagem de planos de saúde, reduzindo de 5% (cinco por cento) 
para 2% (dois por cento) a alíquota atualmente vigente para tais serviços. 

A proposta adéqua, ainda, a redação do artigo ao disposto no item 10.01 da Lei 
Municipal nº 13.701/03, que faz referência não apenas à corretagem dos serviços que 
especifica, mas também ao agenciamento e intermediação. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação. 

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual 
compete ao Município legislar, nos termos dos artigos 30, inciso III e 156, inciso III, da 
Constituição Federal, os quais dispõem caber ao Município instituir e arrecadar os tributos de 
sua competência, dentre os quais o ISS.  

O inciso III do artigo 13 da Lei Orgânica do Município, por sua vez, reforça a 
competência tributária do Município, ao dispor que cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, 
legislar sobre tributos municipais, bem como autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de 
dívidas. 

Saliente-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa, sendo que tanto o 
Executivo quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial ao processo legislativo de leis 
tributárias e assim o é porque a Constituição Federal, fonte primeira das normas sobre 
processo legislativo, contemplando inclusive normas de repetição obrigatória, não contém 
qualquer restrição à iniciativa legislativa. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo a respeito da matéria: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 9.985, de 20 de março de 
2012, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre alteração da base de cálculo do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN no Município de Sorocaba. Vício de iniciativa. 
Inexistência. Art. 61, § Io, II alínea "b" da Constituição Federal que tem aplicação restrita ao 
processo legislativo no âmbito dos territórios federais. Precedentes do STF. A iniciativa 
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 
interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do 
processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 
inequívoca" (ADI 724-MC/RS, Rei. Min. Celso de Melo, Plenário, DJ de 27/04/2001). 
Competência concorrente reconhecida. Ação julgada improcedente. 

(TJSP, Órgão Especial, ADI n. 0205093-43.2012.8.26.0000, Rel. Des. Antonio Luiz 
Pires Neto, j. 28.08.13) 

Para poder emitir seu parecer, esta Comissão solicitou o envio de pedido de 
informações ao Poder Executivo, que encaminhou a manifestação encartada às fls. 65/74, 
através da qual, em síntese, foram apresentadas razões de mérito contrárias à aprovação do 
texto – sobre as quais não compete a esta Comissão se manifestar – e o impacto 
orçamentário-financeiro do projeto em análise.  
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Registre-se que é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de postergar a 
inclusão dos reflexos da aprovação da proposta na lei orçamentária, vinculando-se o início da 
vigência da lei à sua efetiva inclusão, restando atendidas, assim, as exigências contidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal nº 101/00, ressaltando-se que 
compete às demais Comissões designadas pronunciarem-se sobre o mérito do projeto. 

Anote-se, por fim, que o presente projeto é semelhante ao Projeto de Lei nº 95/09, 
arquivado no ano de 2013 em virtude do término da legislatura (art. 275 do Regimento Interno). 

Por versar sobre matéria tributária, durante a tramitação do projeto deverão ser 
convocadas pelo menos 02 (duas) audiências públicas, conforme determina o art. 41, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município. 

Para a sua aprovação, o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0020/14. 

 
Altera dispositivo da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, para incluir na mesma 

alíquota de ISS, para cálculo dos serviços de corretagem de seguros, os serviços relacionados 
a corretagem de planos de saúde. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º O artigo 16 da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, com as alterações 
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 16................................................................... 

I - .......................................................................... 

.............................................................................. 

c) no subitem 10.01 da lista do “caput” do art. 1º relacionados a agenciamento, 
corretagem ou intermediação de seguros e planos de saúde; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 09.12.2015. 

Alfredinho – PT 

Conte Lopes – PTB  – Relator  

Ari Friedenbach – PHS  

David Soares _ PSD 

Eduardo Tuma –PSDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu – DEM 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/12/2015, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

